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EDITAL DE CITAÇÃO DE DIRCEU ALVES DOMINGUES EIRELI, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O DR. . MARCE-
LO FORLI FORTUNA, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARIÚNA SP. Faz Saber 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a DIRCEU ALVES DOMINGUES 
EIRELI, CPF/CNPJ 054.645.437/0001-01, que, por este Juízo, sob n.º 1003398-25.2020.8.26.0296, processa-se a Ação 
de EXECUÇÃO, requerida por BANCO BRADESCO S/A, alegando, em síntese que concedeu lhe crédito pessoal, 
onde a empresa requerida, através de seus representantes, obrigou se a pagar o débito de forma parcelada e por não 
cumprir com o contratado, foi ajuizada a presente demanda, sendo determinada citação da requerida para que, em três 
dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 146.751,03 (cento e quarenta e seis mil, setecentos e cinquenta e um reais 
e três centavos), a ser devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescido dos honorários advocatícios 
de 10%, os quais será reduzidos à metade em caso de pagamento no prazo legal, sob pena de penhora. No prazo de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido 
de custas e de honorários de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida 
a proposta, seguir se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, do CPC). E, como consta dos autos que a mesma se encontra em lugar incerto e não sabido, 
expediu se o presente edital, com o prazo de vinte dias, pelo qual fica o mesmo citado para os termos da ação, com 
procedência final. E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do citando, expediu-se o presente 
edital que será publicado e afixado na forma da lei. Juiz de Direito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N. 121/2022 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS, 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A Secretaria Municipal de 
Saúde, torna público que há um esclarecimento disponível no site oficial do município: 
www.braganca.sp.gov.br - transparência - licitações, referente ao edital do Pregão 
Presencial nº 121/2022, cujo Processo Administrativo nº 12.640/2022. Informamos 
ainda que a data de abertura do certame permanece inalterada, ou seja, ocorrerá dia 
13 de junho de 2022 as 09:30 horas. Bragança Paulista, 09 de junho de 2022 - MARI-
NA DE FATIMA DE OLIVEIRA - Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Muni-
cípio de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 107/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO MAGNÉTICO, ELE-
TRÔNICO, COM CHIP OU SIMILAR, DESTINADO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DE HIGIENE E LIMPEZA, EM ESTABELECIMENTOS COMER-
CIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL. 
NOVA DATA DA ABERTURA: 24.06.2022 AS 14:30 HORAS - O edital está disponível 
no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site http:\\bragan-
ca.sp.gov.br (Portal do Cidadão) - Bragança Paulista, 08 de junho de 2022. MARCEL 
BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N. 008/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
GABIÃO TIPO CAIXA E GABIÃO TIPO COLCHÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, A SEREM UTILIZADAS EM BACIAS DE CONTENÇÃO, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SEUS ANEXOS. DATA DE ABER-
TURA: 30/JUNHO/2022 – 09h30min. CADASTRO: Para participar, os interessados 
deverão ser cadastrados nesta Prefeitura ou providenciarem o cadastro até o 3º dia 
anterior à data do recebimento das propostas (Art. 22 §2o da Lei 8.666/93). Edital 
completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão do setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Bragança Paulista, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, 
Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua mídia 
específica para cópia (cd / dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.
br (Portal do Cidadão). Informações: (11) 4034.7115. Bragança Paulista, 09 de junho 
de 2022 - Marcel Benedito de Godoi - Chefe da Divisão de Licitações, Compras e 
Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE Nº. 008/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO COM PMVP NO BAIRRO 
VALE ELDORADO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
DATA: 28/06/2022 ÀS 09:30 HORAS (data prorrogada) - Edital completo deverá ser 
retirado gratuitamente no balcão do setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Bragança Paulista, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis 
das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua mídia específica para cópia 
(cd,dvd,pendrive,etc.)ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). 
Informações: (11) 4034.7115. Bragança Paulista, 09 de junho de 2022 - MARCEL 
BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ESCLARECIMENTO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 011/2022 - OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, GUIAS E CALÇADAS EM 
DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO. A Secretaria Municipal de Obras, torna público que 
há um esclarecimento disponível no site oficial do município: www.braganca.sp.gov.br 
- transparência - licitações, referente ao edital da Concorrência Pública nº 011/2022, 
cujo Processo Administrativo nº 19.584/2022. Informamos ainda que a data de aber-
tura do certame permanece inalterada, ou seja, ocorrerá dia 23 de junho de 2022 
as 09:30 horas. Bragança Paulista, 09 de junho de 2022 - BENEDITO CARVALHO 
JUNIOR - Secretário Municipal de Obras.

Brookfield Brasil SP Participações 001 S.A. 
(em constituição) 

Ata de Assembleia Geral de Constituição realizada em 20 de abril de 2022
Data, Hora e Local: Aos 20/04/2022, às 11h00, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, WT Morumbi, 
Ala B, 11ª e 20ª andares, Vila Gertrudes, São Paulo-SP. Presença: Presente a totalidade das subscri-
toras do capital social da “Companhia”, quais sejam: (i) Brookfield Brasil Ltda., CNPJ/ME nº 
34.268.326/0001-16, representada por seus Diretores, os Srs. Esteban Fornasar, identidade nº V060020-
6, expedida pelo SE/DPMAF/DPF e CPF/ME nº 035.759.247-67, e Paulo Cesar Carvalho Garcia, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 75.578 e CPF/ME nº 946.708.897-53; e (ii) Brookfield Participações Ltda., 
CNPJ/ME nº 42.592.147/0001-68, representada por seus Diretores, os Srs. Esteban Fornasar e Paulo 
Cesar Carvalho Garcia e qualificados acima. Mesa: Paulo Cesar Carvalho Garcia, Presidente; e Thiago 
Tostes de Araujo Duarte, Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a constituição da Companhia, 
pelos Acionistas, bem como a subscrição e integralização do capital social da Companhia; (ii) a apro-
vação da redação do Estatuto Social da Companhia; (iii) a eleição dos membros da Diretoria da Com-
panhia; (iv) a fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia; (v) a definição 
dos jornais nos quais a Companhia fará as suas publicações legais, conforme necessário; e (vi) a 
autorização para que os administradores da Companhia a serem eleitos pratiquem todos os atos neces-
sários à constituição e inscrição da Companhia, conforme necessário. Deliberações: Após exame e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, com o voto favorável de todos os acionistas, foram 
tomadas as seguintes deliberações: (i) Aprovar a constituição da Companhia, denominada “Brookfield 
Brasil SP Participações 001 S.A.”, com sede social na Cidade de São Paulo-SP, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, WT Morumbi, Ala B, 11ª e 20ª andares, Vila Gertrudes, cujo objeto social consistirá 
na participação em outras sociedades, como sócia ou acionista; (ii) Fixar o capital social da Companhia 
no valor de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, das quais: 
(a) 999 ações, totalizando R$ 999,00, serão atribuídas à acionista Brookfield Brasil Ltda.; e (b) 1 ação, 
totalizando R$ 1,00 será atribuída à acionista Brookfield Participações Ltda. As ações foram totalmente 
subscritas nesta data e integralizadas em conformidade com os Boletins de Subscrição anexos à presente 
ata na forma do Anexo I; (iii) Aprovar o Estatuto Social da Companhia na forma do Anexo II à presente 
ata; (iv) Eleger os seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, para um prazo de gestão 
indeterminado contado a partir da presente data, os Srs. Henrique Carsalade Martins, CPF/ME nº 
075.362.237-81, Esteban Fornasar, identidade nº V060020-6, expedida pelo SE/DPMAF/DPF e CPF/
ME nº 035.759.247-67, e Paulo Cesar Carvalho Garcia, inscrito na OAB/RJ nº 75.578 e CPF/ME nº 
946.708.897-53, todos com endereço profissional na sede da Companhia. iii.1 Os Diretores designados 
declararam sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, 
que os impeçam de exercer atividades mercantis. iii.2 Os membros da Diretoria mencionados acima 
serão investidos nos cargos a partir da assinatura dos respectivos Termos de Posse, conforme Anexo 
III. (v) fixar a remuneração anual global da Diretoria da Companhia para o exercício social de 2022 em 
R$ 60.000,00; (vi) Aprovar a realização das publicações legais da Companhia em jornal de grande 
criculação intitulado “Diário de Noticias de São Paulo”, nos termos da Lei 6.404/76; (vii) autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos e tomar todas as providências necessárias à 
constituição e inscrição da Companhia perante as instituições públicas e privadas, incluindo autoridades 
públicas federais, estaduais ou municipais, incluindo Juntas Comerciais, secretarias federais, estaduais 
ou municipais. Em razão de todas as disposições acima expostas e, uma vez que todas as formalidades 
legais aplicáveis foram observadas pelas Acionistas, a Companhia foi declarada formalmente constituída 
para todos os fins e efeitos de direito. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 20/04/2022. Assinaturas: Mesa: Paulo Cesar 
Carvalho Garcia – Presidente; Thiago Tostes de Araujo Duarte – Secretário. Acionistas Subcritoras: 
Brookfield Brasil Ltda. Esteban Fornasar; Paulo Cesar Carvalho Garcia; Brookfield Participações 
Ltda. Esteban Fornasar; Paulo Cesar Carvalho Garcia. Visto do Advogado Responsável: Nome: Thiago 
Tostes de Araujo Duarte – OAB/RJ nº: 184.014. Anexo II. Estatuto social: Capítulo I: Denominação, 
Objeto, Sede e Duração: Artigo 1º – A Brookfield Brasil SP Participações 001 S.A. (“Companhia”) é 
uma sociedade por ações e se regerá pelo presente Estatuto Social, pelos dispositivos contidos na Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada, e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
(i) Artigo 2º – A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista. 
Artigo 3º – A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo-SP, na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, WT Morumbi, Ala B, 11ª e 20ª andares, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000, podendo manter 
filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação 
de sua Diretoria. Artigo 4º – O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II: Capital 
Social: Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.000,00, 
dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro – Cada ação 
ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo – A Companhia 
poderá adquirir as próprias ações mediante autorização da Assembleia Geral, a fim de cancelá-las ou 
mantê-las em tesouraria para posterior alienação. Parágrafo Terceiro – Os aumentos de capital da 
Companhia poderão compreender ações ordinárias e/ou preferenciais, sem guardar proporção entre as 
ações de cada espécie ou classe. Parágrafo Quarto – Os acionistas terão preferência para a subscrição 
de novas ações, na proporção do número de ações que possuirem, cabendo à Assembleia Geral fixar 
o prazo para a referida subscrição, que será no mínimo de 30 dias contados da primeira publicação do 
“Aviso aos Acionistas” no Diário Oficial e em outro jornal de grande circulação, o qual será publicado por 
três vezes consecutivas. Artigo 6º – As ações são indivisíveis perante a Companhia e poderão ser 
representadas por títulos múltiplos ou cautelas. Capítulo III – Assembleia Geral: Artigo 7º – A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 primeiros meses após o término do exercício social e, extra-
ordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas, observadas, 
em sua convocação, instalação e deliberação, as prescrições legais pertinentes e as disposições do 
presente Estatuto. Artigo 8º – É da competência da Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes 
matérias, além de outras previstas em lei: a) alteração do estatuto social; b) transformação, fusão, 
incorporação e cisão ou qualquer outra forma de reestruturação societária; c) requerimento de falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da Companhia; d) dissolução, liquidação e extinção; 
e) qualquer aumento ou redução do capital social, desdobramento, grupamento, resgate ou aquisição 
de ações emitidas, e a emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários; f) fixar a remuneração da 
Diretoria e aprovar qualquer plano de compensação e benefícios aos Diretores, bem como quaisquer 
alterações subsequentes a tais documentos; e g) tomar, anualmente, as contas dos administradores e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas. Artigo 9º – A convocação da 
Assembleia Geral far-se-á com a antecedência prevista em lei mediante convites pessoais dirigidos aos 
acionistas e através de anúncios publicados pela imprensa, e deles deverá constar a ordem do dia, ainda 
que sumariamente, bem como o dia, a hora e o local da reunião, que deverá ser na sede da Companhia, 
salvo motivo de força maior, quando os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião que, em 
hipótese alguma, poderá ser realizada fora da cidade onde a Companhia tiver a sua sede. Artigo 10 – A 

Assembleia Geral será convocada e instalada por qualquer Diretor da Companhia, cabendo à Assembleia 
Geral escolher o presidente e o secretário para comporem a mesa que dirigirá os trabalhos. Artigo 11 
– As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei, serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. Capítulo 
IV – Administração: Artigo 12 – A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por, no 
mínimo, 02 e no máximo 05 membros, acionistas ou não, residentes no País, todos sem designação 
específica. Parágrafo Primeiro – Os Diretores serão eleitos, e destituíveis a qualquer tempo, pela Assem-
bleia Geral, sendo permitida a reeleição, e permanecerão no exercício de seus respectivos cargos até 
serem empossados os seus sucessores. Parágrafo Segundo – Ocorrendo vaga na Diretoria, compete 
à Diretoria, como colegiado, indicar, dentre os seus membros, um substituto que acumulará, interinamente, 
as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser 
decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término 
do mandato da Diretoria. Parágrafo Terceiro – Em caso de ausência ou impedimento temporário, os 
Diretores substituir-se-ão, reciprocamente, em suas funções. Parágrafo Quarto – Os membros da Dire-
toria são dispensados da prestação de garantia de gestão. Parágrafo Quinto – A Assembleia Geral 
determinará o valor da remuneração global anual dos membros da Diretoria, cabendo a esta distribuí-la 
entre seus membros. Artigo 13 – A Diretoria administrará a Companhia com plenos poderes, em con-
formidade com as leis vigentes e com o presente Estatuto Social, competindo-lhe a prática de todos os 
atos necessários ao regular funcionamento da Companhia que não sejam de competência da Assembleia 
Geral, cabendo-lhe fazer cumprir as leis, o Estatuto Social e as determinações da Assembleia Geral. 
Artigo 14 – Compete à Diretoria, como colegiado: a) cumprir o disposto neste Estatuto Social e as 
deliberações da Assembleia Geral; b) deliberar sobre a abertura, mudança, encerramento ou alteração 
de endereços de filiais, sucursais, agências, escritórios ou representações da Companhia, em qualquer 
parte do País ou do exterior, observadas as formalidades legais; c) submeter à apreciação da Assembleia 
Geral deliberação sobre as matérias listadas no artigo 8º deste Estatuto Social; d) submeter, anualmente, 
à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, as Demons-
trações Financeiras do exercício. acompanhados do relatório dos auditores independentes; e) propor à 
deliberação da Assembleia Geral a destinação a ser dada ao lucro líquido apurado em cada exercício; 
f) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais, e os planos plurianuais, operacionais 
e de investimento da Companhia; g) escolher e destituir auditores independentes; e h) decidir sobre 
qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral. Artigo 15 – Qualquer 
Diretor poderá convocar e presidir as reuniões de Diretoria, que deliberará por maioria absoluta de votos, 
sendo que as deliberações constarão de atas lavradas no livro próprio da Companhia. Artigo 16 – Os 
atos que importem em assunção de obrigações pela Companhia ou na liberação de terceiros de obri-
gações para com ela só serão válidos quando firmados: (i) por dois Diretores em conjunto; ou (ii) por 
um Diretor em conjunto com um procurador; ou (iii) por dois procuradores em conjunto. Parágrafo Primeiro 
– Os procuradores serão constituídos mediante instrumento de mandato outorgado pela Companhia, 
representada: (a) por dois Diretores em conjunto; ou (b) por um Diretor em conjunto com um procurador 
com poderes específicos para tanto. Os instrumentos de mandato deverão especificar os poderes e o 
respectivo prazo, sempre determinado e não excedente a um ano, salvo nos mandatos judiciais, que 
poderão ser outorgados por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo – Em caráter excepcional, a 
Companhia pode ser representada por um único Diretor ou um único procurador, desde que haja, no 
caso específico, autorização expressa da Diretoria. Parágrafo Terceiro – A Companhia poderá ser 
representada, ainda, por um procurador, agindo isoladamente, em Juízo. Capítulo V – Conselho Fiscal: 
Artigo 17 – A Companhia terá um Conselho Fiscal com as atribuições e poderes conferidos por lei, de 
funcionamento não permanente, que será instalado quando solicitado por acionistas, na forma da lei. 
Parágrafo Primeiro – O Conselho Fiscal será composto por 3 membros e suplentes em igual número, 
acionistas ou não, residentes no País, eleitos peal Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo Segundo – O 
período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada 
após a sua instalação. Parágrafo Terceiro – No caso de ausência temporária de qualquer membro do 
Conselho Fiscal, este será substituído pelo suplente. Parágrafo Quarto – Ocorrendo vaga no Conselho 
Fiscal, este órgão deverá convocar Assembleia Geral Extraordinária, com base na prerrogativa do artigo 
163, V, da Lei das Sociedades por Ações, com o objetivo de eleger um substituto e respectivo suplente 
para exercer o cargo até o término do mandato do Conselho Fiscal. Artigo 18 – O Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, reunir-se-á sempre que seus membros julgarem necessário, sendo suas 
resoluções registradas no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. Artigo 19 – Os membros do 
Conselho Fiscal receberão uma remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger, nunca 
inferior, para cada membro em exercício, a um décimo da que, em média, for atribuída a cada Diretor, 
não computada a participação no lucro. Capítulo VI – Exercício Social: Artigo 20 – O exercício social tem 
início em 01 de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, a 
Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. 
Parágrafo Primeiro – Por deliberação da Diretoria poderão ser levantados balanços semestrais, ou em 
períodos inferiores, e declarados dividendos ou juros sobre o capital próprio, com base nesses balanços, 
observadas as disposições legais pertinentes, em especial o § 1º do Art. 204 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 
Segundo – A Diretoria poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários à conta de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 21 – Do resultado do exercício serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto 
de renda e a contribuição social sobre o lucro. Parágrafo Primeiro – Do lucro líquido do exercício, obtido 
após a dedução de que trata o caput deste artigo, destinar-se-ão, sucessivamente e nesta ordem: i. 5% 
para Reserva Legal, até atingir 20% do capital social; e ii. 25%, no mínimo, para pagamento de dividendo 
obrigatório a todos os acionistas. Parágrafo Segundo – Atendida a distribuição prevista no parágrafo 
anterior, o saldo, se houver, terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, observados os 
ditames legais. Artigo 22 – A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, 
os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 – As demonstrações finan-
ceiras da Companhia deverão ser auditadas anualmente por auditor independente registrado na Comis-
são de Valores Mobiliários. Capítulo VII – Dissolução, Liquidação e Extinção: Artigo 24 – A Companhia 
entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação 
da Assembleia Geral. Parágrafo Único – A Assembleia Geral nomeará o liquidante, determinará o modo 
de liquidação da Companhia e elegerá o Conselho Fiscal, que somente funcionará durante o período 
de liquidação caso solicitado pelos acionistas. Capítulo VIII – Disposição Geral: Artigo 25 – Os casos 
omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral. Artigo 26 – É dever dos admi-
nistradores e acionistas conduzir ou fazer conduzir as atividades sociais de acordo com os mais altos 
padrões de honestidade, integridade e ética, mediante o estrito cumprimento da legislação aplicável, 
assim como das normas e exigências constantes das políticas internas da Companhia, incluindo seu 
Código de Conduta Ética Profissional. Visto do Advogado Responsável: Nome: Thiago Tostes de 
Araujo Duarte – OAB/RJ nº: 184.014. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o NIRE 35.300.593.669 em 02/06/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Brookfield Brasil SP Participações 003 S.A. 
(em constituição) 

Ata de Assembleia Geral de Constituição realizada em 20 de abril de 2022
Data, Hora e Local: Aos 20/04/2022, às 12h00, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, WT Morumbi, 
Ala B, 11ª e 20ª andares, Vila Gertrudes, São Paulo-SP. Presença: Presente a totalidade das subscri-
toras do capital social da “Companhia”, quais sejam: (i) Brookfield Brasil Ltda., CNPJ/ME nº 
34.268.326/0001-16, representada por seus Diretores, os Srs. Esteban Fornasar, identidade nº V060020-
6, expedida pelo SE/DPMAF/DPF e CPF/ME nº 035.759.247-67, e Paulo Cesar Carvalho Garcia, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 75.578 e CPF/ME nº 946.708.897-53; e (ii) Brookfield Participações Ltda., 
CNPJ/ME nº 42.592.147/0001-68, representada por seus Diretores, os Srs. Esteban Fornasar e Paulo 
Cesar Carvalho Garcia e qualificados acima. Mesa: Paulo Cesar Carvalho Garcia, Presidente; e Thiago 
Tostes de Araujo Duarte, Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a constituição da Companhia, 
pelos Acionistas, bem como a subscrição e integralização do capital social da Companhia; (ii) a apro-
vação da redação do Estatuto Social da Companhia; (iii) a eleição dos membros da Diretoria da Com-
panhia; (iv) a fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia; (v) a definição 
dos jornais nos quais a Companhia fará as suas publicações legais, conforme necessário; e (vi) a 
autorização para que os administradores da Companhia a serem eleitos pratiquem todos os atos neces-
sários à constituição e inscrição da Companhia, conforme necessário. Deliberações: Após exame e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, com o voto favorável de todos os acionistas, foram 
tomadas as seguintes deliberações: (i) Aprovar a constituição da Companhia, denominada “Brookfield 
Brasil SP Participações 003 S.A.”, com sede social na Cidade de São Paulo-SP, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, WT Morumbi, Ala B, 11ª e 20ª andares, Vila Gertrudes, cujo objeto social consistirá 
na participação em outras sociedades, como sócia ou acionista; (ii) Fixar o capital social da Companhia 
no valor de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, das quais: 
(a) 999 ações, totalizando R$ 999,00, serão atribuídas à acionista Brookfield Brasil Ltda.; e (b) 1 ação, 
totalizando R$ 1,00 será atribuída à acionista Brookfield Participações Ltda. As ações foram totalmente 
subscritas nesta data e integralizadas em conformidade com os Boletins de Subscrição anexos à presente 
ata na forma do Anexo I; (iii) Aprovar o Estatuto Social da Companhia na forma do Anexo II à presente 
ata; (iv) Eleger os seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, para um prazo de gestão 
indeterminado contado a partir da presente data, os Srs. Henrique Carsalade Martins, CPF/ME nº 
075.362.237-81, Esteban Fornasar, identidade nº V060020-6, expedida pelo SE/DPMAF/DPF e CPF/
ME nº 035.759.247-67, e Paulo Cesar Carvalho Garcia, inscrito na OAB/RJ nº 75.578 e CPF/ME nº 
946.708.897-53, todos com endereço profissional na sede da Companhia. iii.1 Os Diretores designados 
declararam sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, 
que os impeçam de exercer atividades mercantis. iii.2 Os membros da Diretoria mencionados acima 
serão investidos nos cargos a partir da assinatura dos respectivos Termos de Posse, conforme Anexo 
III. (v) fixar a remuneração anual global da Diretoria da Companhia para o exercício social de 2022 em 
R$ 60.000,00; (vi) Aprovar a realização das publicações legais da Companhia em jornal de grande 
criculação intitulado “Diário de Noticias de São Paulo”, nos termos da Lei 6.404/76; (vii) autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos e tomar todas as providências necessárias à 
constituição e inscrição da Companhia perante as instituições públicas e privadas, incluindo autoridades 
públicas federais, estaduais ou municipais, incluindo Juntas Comerciais, secretarias federais, estaduais 
ou municipais. Em razão de todas as disposições acima expostas e, uma vez que todas as formalidades 
legais aplicáveis foram observadas pelas Acionistas, a Companhia foi declarada formalmente constituída 
para todos os fins e efeitos de direito. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 20/04/2022. Assinaturas: Mesa: Paulo Cesar 
Carvalho Garcia – Presidente; Thiago Tostes de Araujo Duarte – Secretário. Acionistas Subcritoras: 
Brookfield Brasil Ltda. Esteban Fornasar; Paulo Cesar Carvalho Garcia; Brookfield Participações 
Ltda. Esteban Fornasar; Paulo Cesar Carvalho Garcia. Visto do Advogado Responsável: Nome: Thiago 
Tostes de Araujo Duarte – OAB/RJ nº: 184.014. Anexo II. Estatuto social: Capítulo I: Denominação, 
Objeto, Sede e Duração: Artigo 1º – A Brookfield Brasil SP Participações 003 S.A. (“Companhia”) é 
uma sociedade por ações e se regerá pelo presente Estatuto Social, pelos dispositivos contidos na Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada, e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
(i) Artigo 2º – A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista. 
Artigo 3º – A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo-SP, na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, WT Morumbi, Ala B, 11ª e 20ª andares, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000, podendo manter 
filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação 
de sua Diretoria. Artigo 4º – O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II: Capital 
Social: Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.000,00, 
dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro – Cada ação 
ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo – A Companhia 
poderá adquirir as próprias ações mediante autorização da Assembleia Geral, a fim de cancelá-las ou 
mantê-las em tesouraria para posterior alienação. Parágrafo Terceiro – Os aumentos de capital da 
Companhia poderão compreender ações ordinárias e/ou preferenciais, sem guardar proporção entre as 
ações de cada espécie ou classe. Parágrafo Quarto – Os acionistas terão preferência para a subscrição 
de novas ações, na proporção do número de ações que possuirem, cabendo à Assembleia Geral fixar 
o prazo para a referida subscrição, que será no mínimo de 30 dias contados da primeira publicação do 
“Aviso aos Acionistas” no Diário Oficial e em outro jornal de grande circulação, o qual será publicado por 
três vezes consecutivas. Artigo 6º – As ações são indivisíveis perante a Companhia e poderão ser 
representadas por títulos múltiplos ou cautelas. Capítulo III – Assembleia Geral: Artigo 7º – A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 primeiros meses após o término do exercício social e, extra-
ordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas, observadas, 
em sua convocação, instalação e deliberação, as prescrições legais pertinentes e as disposições do 
presente Estatuto. Artigo 8º – É da competência da Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes 
matérias, além de outras previstas em lei: a) alteração do estatuto social; b) transformação, fusão, 
incorporação e cisão ou qualquer outra forma de reestruturação societária; c) requerimento de falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da Companhia; d) dissolução, liquidação e extinção; 
e) qualquer aumento ou redução do capital social, desdobramento, grupamento, resgate ou aquisição 
de ações emitidas, e a emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários; f) fixar a remuneração da 
Diretoria e aprovar qualquer plano de compensação e benefícios aos Diretores, bem como quaisquer 
alterações subsequentes a tais documentos; e g) tomar, anualmente, as contas dos administradores e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas. Artigo 9º – A convocação da 
Assembleia Geral far-se-á com a antecedência prevista em lei mediante convites pessoais dirigidos aos 
acionistas e através de anúncios publicados pela imprensa, e deles deverá constar a ordem do dia, ainda 
que sumariamente, bem como o dia, a hora e o local da reunião, que deverá ser na sede da Companhia, 
salvo motivo de força maior, quando os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião que, em 
hipótese alguma, poderá ser realizada fora da cidade onde a Companhia tiver a sua sede. Artigo 10 – A 

Assembleia Geral será convocada e instalada por qualquer Diretor da Companhia, cabendo à Assembleia 
Geral escolher o presidente e o secretário para comporem a mesa que dirigirá os trabalhos. Artigo 11 
– As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei, serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. Capítulo 
IV – Administração: Artigo 12 – A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por, no 
mínimo, 02 e no máximo 05 membros, acionistas ou não, residentes no País, todos sem designação 
específica. Parágrafo Primeiro – Os Diretores serão eleitos, e destituíveis a qualquer tempo, pela Assem-
bleia Geral, sendo permitida a reeleição, e permanecerão no exercício de seus respectivos cargos até 
serem empossados os seus sucessores. Parágrafo Segundo – Ocorrendo vaga na Diretoria, compete 
à Diretoria, como colegiado, indicar, dentre os seus membros, um substituto que acumulará, interinamente, 
as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser 
decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término 
do mandato da Diretoria. Parágrafo Terceiro – Em caso de ausência ou impedimento temporário, os 
Diretores substituir-se-ão, reciprocamente, em suas funções. Parágrafo Quarto – Os membros da Dire-
toria são dispensados da prestação de garantia de gestão. Parágrafo Quinto – A Assembleia Geral 
determinará o valor da remuneração global anual dos membros da Diretoria, cabendo a esta distribuí-la 
entre seus membros. Artigo 13 – A Diretoria administrará a Companhia com plenos poderes, em con-
formidade com as leis vigentes e com o presente Estatuto Social, competindo-lhe a prática de todos os 
atos necessários ao regular funcionamento da Companhia que não sejam de competência da Assembleia 
Geral, cabendo-lhe fazer cumprir as leis, o Estatuto Social e as determinações da Assembleia Geral. 
Artigo 14 – Compete à Diretoria, como colegiado: a) cumprir o disposto neste Estatuto Social e as 
deliberações da Assembleia Geral; b) deliberar sobre a abertura, mudança, encerramento ou alteração 
de endereços de filiais, sucursais, agências, escritórios ou representações da Companhia, em qualquer 
parte do País ou do exterior, observadas as formalidades legais; c) submeter à apreciação da Assembleia 
Geral deliberação sobre as matérias listadas no artigo 8º deste Estatuto Social; d) submeter, anualmente, 
à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, as Demons-
trações Financeiras do exercício. acompanhados do relatório dos auditores independentes; e) propor à 
deliberação da Assembleia Geral a destinação a ser dada ao lucro líquido apurado em cada exercício; 
f) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais, e os planos plurianuais, operacionais 
e de investimento da Companhia; g) escolher e destituir auditores independentes; e h) decidir sobre 
qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral. Artigo 15 – Qualquer 
Diretor poderá convocar e presidir as reuniões de Diretoria, que deliberará por maioria absoluta de votos, 
sendo que as deliberações constarão de atas lavradas no livro próprio da Companhia. Artigo 16 – Os 
atos que importem em assunção de obrigações pela Companhia ou na liberação de terceiros de obri-
gações para com ela só serão válidos quando firmados: (i) por dois Diretores em conjunto; ou (ii) por 
um Diretor em conjunto com um procurador; ou (iii) por dois procuradores em conjunto. Parágrafo Primeiro 
– Os procuradores serão constituídos mediante instrumento de mandato outorgado pela Companhia, 
representada: (a) por dois Diretores em conjunto; ou (b) por um Diretor em conjunto com um procurador 
com poderes específicos para tanto. Os instrumentos de mandato deverão especificar os poderes e o 
respectivo prazo, sempre determinado e não excedente a um ano, salvo nos mandatos judiciais, que 
poderão ser outorgados por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo – Em caráter excepcional, a 
Companhia pode ser representada por um único Diretor ou um único procurador, desde que haja, no 
caso específico, autorização expressa da Diretoria. Parágrafo Terceiro – A Companhia poderá ser 
representada, ainda, por um procurador, agindo isoladamente, em Juízo. Capítulo V – Conselho Fiscal: 
Artigo 17 – A Companhia terá um Conselho Fiscal com as atribuições e poderes conferidos por lei, de 
funcionamento não permanente, que será instalado quando solicitado por acionistas, na forma da lei. 
Parágrafo Primeiro – O Conselho Fiscal será composto por 3 membros e suplentes em igual número, 
acionistas ou não, residentes no País, eleitos peal Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo Segundo – O 
período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada 
após a sua instalação. Parágrafo Terceiro – No caso de ausência temporária de qualquer membro do 
Conselho Fiscal, este será substituído pelo suplente. Parágrafo Quarto – Ocorrendo vaga no Conselho 
Fiscal, este órgão deverá convocar Assembleia Geral Extraordinária, com base na prerrogativa do artigo 
163, V, da Lei das Sociedades por Ações, com o objetivo de eleger um substituto e respectivo suplente 
para exercer o cargo até o término do mandato do Conselho Fiscal. Artigo 18 – O Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, reunir-se-á sempre que seus membros julgarem necessário, sendo suas 
resoluções registradas no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. Artigo 19 – Os membros do 
Conselho Fiscal receberão uma remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger, nunca 
inferior, para cada membro em exercício, a um décimo da que, em média, for atribuída a cada Diretor, 
não computada a participação no lucro. Capítulo VI – Exercício Social: Artigo 20 – O exercício social tem 
início em 01 de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, a 
Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. 
Parágrafo Primeiro – Por deliberação da Diretoria poderão ser levantados balanços semestrais, ou em 
períodos inferiores, e declarados dividendos ou juros sobre o capital próprio, com base nesses balanços, 
observadas as disposições legais pertinentes, em especial o § 1º do Art. 204 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 
Segundo – A Diretoria poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários à conta de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 21 – Do resultado do exercício serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto 
de renda e a contribuição social sobre o lucro. Parágrafo Primeiro – Do lucro líquido do exercício, obtido 
após a dedução de que trata o caput deste artigo, destinar-se-ão, sucessivamente e nesta ordem: i. 5% 
para Reserva Legal, até atingir 20% do capital social; e ii. 25%, no mínimo, para pagamento de dividendo 
obrigatório a todos os acionistas. Parágrafo Segundo – Atendida a distribuição prevista no parágrafo 
anterior, o saldo, se houver, terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, observados os 
ditames legais. Artigo 22 – A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, 
os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 – As demonstrações finan-
ceiras da Companhia deverão ser auditadas anualmente por auditor independente registrado na Comis-
são de Valores Mobiliários. Capítulo VII – Dissolução, Liquidação e Extinção: Artigo 24 – A Companhia 
entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação 
da Assembleia Geral. Parágrafo Único – A Assembleia Geral nomeará o liquidante, determinará o modo 
de liquidação da Companhia e elegerá o Conselho Fiscal, que somente funcionará durante o período 
de liquidação caso solicitado pelos acionistas. Capítulo VIII – Disposição Geral: Artigo 25 – Os casos 
omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral. Artigo 26 – É dever dos admi-
nistradores e acionistas conduzir ou fazer conduzir as atividades sociais de acordo com os mais altos 
padrões de honestidade, integridade e ética, mediante o estrito cumprimento da legislação aplicável, 
assim como das normas e exigências constantes das políticas internas da Companhia, incluindo seu 
Código de Conduta Ética Profissional. Visto do Advogado Responsável: Nome: Thiago Tostes de 
Araujo Duarte – OAB/RJ nº: 184.014. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o NIRE 35.300.593.171 em 27/05/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

LEILÃO ON LINE
Objeto: Leilão TRE – O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público que será 
realizado o LEILÃO ON-LINE, do tipo de maior lance, a alienação por venda, de bens inservíveis (veículos e peças) 
conforme condições, quantidades e exigências em edital. O Leilão será realizado ON-LINE pelo site www.leilaobrasil.com.
br, abertura do pregão em 04/07/2022 às 14:00 horas e  encerramento em  22/07/2022  às 14:00 horas, e será gerenciado 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. IRANI FLORES – JUCESP 792. Os bens serão apregoados e arrematados NO ESTADO em 
que se encontram. Os interessados em participar do leilão deverão estar cadastrados e habilitados com no mínimo 24 
horas antes do encerramento previsto. A oferta de lances online se dará exclusivamente através do sistema gestor, www.
leilaobrasil.com.br. Edital disponível no site www.leilaobrasil.com.br e www.tre-sp.jus.br/transparencia/licitacoes/editais-1/
editais

ROGÉRIO PASSOS GUEDES - Presidente da Comissão de Desfazimento de Bens

Presidente da Funai fala sobre 
buscas a desaparecidos na Amazônia

A Fundação Nacional do 
Índio (Funai) está empregando, 
em conjunto com a Força Nacio-
nal, cerca de 15 servidores para 
atuar diretamente nas buscas 
pelo indigenista Bruno Pereira 
e pelo jornalista britânico Dom 
Phillips, desaparecidos desde 
domingo (5) na Amazônia. “A 
área do Vale do Javari é aproxi-
madamente o tamanho de Por-
tugal, é uma área bastante inós-
pita. Lá tem aproximadamente 
de 8 [mil] a 10 mil indígenas 
isolados e de recente contato e 
faz fronteira com o Peru. O local 
onde se deu o desaparecimento 
é muito próximo ao Peru in-
clusive”, explicou o presidente 
da Funai, Marcelo Xavier, em 
entrevista ao programa A Voz 
do Brasil desta quarta-feira (8). 
Hoje, a Polícia Federal realizou 
uma entrevista coletiva para dar 
mais detalhes sobre a operação. 
Segundo Xavier, a investigação 
está em andamento e já foram 
ouvidas algumas pessoas em 

Atalaia do Norte. O presiden-
te da Funai disse que Bruno 
Pereira, servidor da fundação, 
estava de licença para tratar 
de assuntos particulares. “Essa 
não foi uma missão comunica-
da à Funai. A Funai de forma 
nenhuma emitiu algum tipo de 
autorização para ingresso nessa 
área indígena”. Segundo Xavier, 
há todo um procedimento a ser 
adotado para acesso a áreas de 
indígenas isoladas por conta do 
comportamento desses povos - 
que podem interpretar esse in-
gresso como uma ameaça - e até 
mesmo por conta dos protocolos 
de prevenção da covid-19. Mui-
tas vezes é solicitado auxílio do 
Exército, por ser uma área de in-
fluência do narcotráfico. “Muito 
complicado quando duas pes-
soas, apenas, resolvem entrar 
na área indígena sem nenhuma 
comunicação formal aos órgãos 
de segurança e nem mesmo à 
Funai, que exerce a sua atribui-
ção dentro dessa área indígena”.

SP: incêndio em prédio residencial na avenida 9 de Julho assusta moradores
Um incêndio em um prédio 

residencial da avenida 9 de Ju-
lho, na Bela Vista, região cen-
tral de São Paulo, mobilizou o 
Corpo de Bombeiros na madru-
gada de ontem, 9. Segundo in-
formações da corporação, onze 
viaturas foram acionadas para a 

emergência. O incêndio foi ex-
tinto no final da madrugada.

Enquanto os bombeiros ten-
tavam controlar o fogo, quatro 
vítimas que inalaram fumaça 
foram atendidas pelo Serviço de 
Atendimento Móvel de Emer-
gência (Samu). As informações 

iniciais apontam que as chamas 
atingiram um apartamento loca-
lizado no sexto andar do prédio.

A circulação dos ônibus na 
área sofreu alteração durante 
a madrugada. De acordo com 
a SPTrans, a linha noturna 
N701/11 (Terminal Sto. Amaro 

- Terminal Parque D. Pedro II) 
foi desviada entre 1h25 e 3h40.

Por meio das redes sociais, 
moradores das áreas circunvizi-
nhas registraram o instante em 
que a fumaça ganhou grandes 
proporções No vídeo, é possível 
escutar o som de buzinas e os 

gritos de pedestres que presen-
ciavam a cena, em uma tentativa 
de alertar os demais residentes 
do prédio. A causa do incêndio 
ainda é desconhecida.

Episódios de incêndio na 
região central da capital, por 
sua vez, possuem um histórico 

de tragédia. Em maio de 2018, 
um edifício de 24 andares desa-
bou no Largo do Paiçandu após 
pegar fogo. Na época, mais de 
300 pessoas em situação de vul-
nerabilidade residiam no local. 
Destas, 25% eram famílias es-
trangeiras.
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